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[bookmark: _GoBack]Institui o Programa Educa lixo que consiste em um sistema de seleção de resíduos recicláveis a ser implantado nas escolas municipais de Sumaré.

Art. 1º Fica instituído o Programa Educa Lixo que consiste em um sistema de seleção de resíduos recicláveis nas escolas municipais de Sumaré, com o objetivo de incentivar as escolas municipais a instalarem lixeiras para receberem materiais recicláveis separadamente de outros tipos de resíduos.
§ 1º Os materiais recicláveis a que a presente Lei se refere são aqueles que se encontram nas dependências das instituições de ensino, e estejam sob a supervisão da direção da escola, bem como os trazidos por alunos de suas residências ou pela comunidade em geral.
§ 2º Esta Lei é facultativa às instituições de ensino privadas e estaduais.
Art. 2º As lixeiras serão instaladas em número suficiente para receber separadamente os detritos de:
I – plásticos;
II – vidros;
III – papéis e papelão.
Art. 3º A direção de cada escola poderá promover a venda dos materiais recicláveis.
Art. 4º Caberá à direção da escola decidir como aplicar os recursos auferidos com a venda dos materiais recicláveis de acordo com as prioridades e necessidades da unidade escolar.
Art. 5º Caso a direção da escola opte em não promover a arrecadação  e a venda dos materiais recicláveis, as Secretarias Municipais de Educação e/ou Meio Ambiente poderão celebrar acordos ou convênios com as entidades públicas, organizações não-governamentais ou cooperativas de catadores para a implantação e implementação das disposições constantes nesta Lei.
Art. 6º O Poder executivo poderá firmar convênio ou parceria com a iniciativa privada a fim de instalarem as lixeiras nas escolas municipais, não acarretando ônus de qualquer natureza à municipalidade
Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa
Trata-se de Projeto de Lei que auxilia na coleta seletiva dos lixos para reciclagens nas escolas municipais de Sumaré.
O presente Projeto de Lei visa conscientizar os alunos das escolas municipais sobre a importância da correta separação e seleção de materiais recicláveis para o meio ambiente. Criando desde cedo nas escolas uma inclinação para a sustentabilidade e preservação ambiental.
Ressalte-se que as escolas são locais adequados para iniciar essa conscientização, estimulando novos hábitos que serão praticados para toda a vida dessas crianças e adolescentes.
É inegável o impacto positivo para o meio ambiente que a reciclagem de materiais tem como resultado, pois, ao aproveitarmos materiais recicláveis, poluímos menos o meio ambiente.
Além disso, é importante destacar o que este Projeto de Lei estimulará novos hábitos não só nas crianças e adolescentes, mas também em seus pais ou responsáveis, pois irão levar essas práticas indiretamente para seus lares, o que irá contribuir para expandir essa consciência ambiental e de sustentabilidade para mais cidadãos.
A reciclagem nas escolas apresenta-se como uma solução economicamente viável, pois recursos poderão ser auferidos com a venda dos materiais e aplicados em benefício da unidade escolar, além de ser ambientalmente correta.
[image: ]Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.
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